
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Unir para fortalecer"

"AUTORIZA O EXECUTIVO MUNI-
CIP AL A CRIAR RUBRICA, SU-
PLEMENTAR VERBAS NA LEI
~ 602/2000 DE 27 DE DEZEMBRO
DE 2000."

Lei n° 672/2001
De 25 de setembro de 2001

Ione Olarte Caminha, Prefeita
Municipal de Manoel Viana -RS
Faço saber, em disposto no artigo 56
da Lei Orgânica Municipal, que a
Câmara Municipal aprovou e Eu
sanciono a presente Lei.

Art. 10- Fica o Executivo Municipal autorizado a criar rubrica e suplementar Verbas na Lei n°
602/2000 que "ORÇA A RECEITA E FIXA DESPESA DO MUNICÍPIO DE
MANOEL VIANAPARA O EXERCÍCIO 2001 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS",
com a seguinte classificação orçamentária:

04.01.03.07.328.2..015.3.1.3.1.0.0.0.0.0.0 R$ 1.000,OQ
R$ 1.000,00Total

Art. 2°- Servirá de recurso para cobertura dos créditos citados no artigo anterior a redução das

seguintes classificações orçamentárias:

04.01.03.07.328.2.015.3120.00.00
04.01.03.07.328.2.015.3132.00.00

R$ 200,00
R$ 800.00
R$ 1.000,00Total

Art. 3°- Esta Lei entra em vigor na. data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

Versa o presente Projeto de Lei em adequar o orçamento
com todas as rubricas necessárias ao andamento normal da Secretaria de Obras e Serviços
Públicos.

A classificação orçamentária "Remuneração de Serviços
Pessoais" -código 3.1.3.1.00.00 permite a contratação de autônomos para a execução de
pequenos serviços, quando o Município não dispõe de recursos humanos suficientes.

Certos do entendimento dos Nobres Vereadores, quanto a
este Projeto que nada mais é que o ajuste de rubricas, encaminhamos o mesmo em regime de
urgência por se tratar de assunto orçamentário.

AtencIosamente,

1230Rua Walter Jobim, 171 -CEP 97.640-000 -Fones: (55) 256-1140 -1150 -

Gabinete Prefeito 256-1122 -Praia Rainha do Sol 256-1222

1;S44


